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RESUMO 

O governo brasileiro, no ano de 2013, publicou a Lei n. 12.815/13, considerada por 
muitos como um novo marco regulatório para o setor. A lei em questão foi criada, em 
princípio, para mudar a relação entre o governo e stakeholders. Neste viés, esta 
dissertação se propôs a analisar as principais alterações decorrentes da promulgação 
da nova Lei de Portos, considerando a abordagem sistêmica. Para isso, numa primeira 
etapa, estudamos a nova legislação portuária brasileira, fazendo uma comparação com 
o modelo anterior e destacando, ao final, suas principais inovações – categorizadas no 
estudo como variáveis independentes - com o objetivo de definir o problema real. Na 
segunda etapa, os principais stakeholders foram identificados e, com base na definição 
destes, tornou-se viável a determinação dos principais objetivos da nova legislação 
portuária, em específico no que toca aos interesses dos stakeholders  – categorizados 
no estudo como variáveis dependentes. Posteriormente, e em uma terceira etapa, uma 
relação de causa e efeito entre as variáveis independentes e dependentes foi traçada. 
Em uma etapa final, e com base nos dados obtidos, as principais alterações 
decorrentes da promulgação da Nova Lei dos Portos foram descritas, tendo por base 
uma abordagem sistêmica. Nesse contexto, como resultado da união de teoria e prática 
foi possível estruturar um mapa sistêmico da nova legislação, responsável por 
identificar os principais impactos da Lei n. 12.815/13 no setor portuário bem como, 
demonstrar uma tendência de crescimento exponencial do setor, em razão das 
alterações impostas. 
 
Palavras-chaves: Abordagem sistêmica; Mudança da legislação; Variável 
independente; Variável dependente; Mapa sistêmico; Regulamentação portuária. 
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ABSTRACT 

The Brazilian government, in 2013, published the Law n. 12815/13, considered by many 
as a new regulatory framework for the sector. The law in question was created, in 
principle, to change the relationship between government and stakeholders. In this bias, 
this dissertation aimed to analyze the main changes resulting from the enactment of the 
new Law, considering the systemic approach. For this, at a first step, we studied the 
new Brazilian port legislation, making a comparison with the previous model and 
highlighting, at the end, its main innovations - categorized in the study as independent 
variables - in order to define the real problem. In the second step, key stakeholders 
were identified, and based on the definition of these, it became feasible to determine the 
main objectives of the new port legislation, in particular as regards the interests of 
stakeholders - categorized in the study as dependent variables. Subsequently, in a third 
step, a cause and effect relationship between the independent and dependent variables 
has been traced. In this context, as a result of the union of theory and practice, it was 
possible to structure a systemic map of the new law, responsible for identifying the main 
impacts of Law n. 12815/13 in the port sector as well as demonstrate an exponential 
growth trend of the sector, due to the changes imposed. 
 
 
Keywords: Systemic approach; changing of legislation; international laws; systemic 
map; port regulations. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

1.1 CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROBLEMA 

 

Com uma costa navegável de 8.500 km, o sistema portuário brasileiro é composto 

de 37 Portos Organizados, isso entre mar e rios, 42 Terminais de Uso Privativo e 

três complexos portuários que operam sob o modelo concessão destinado ao setor 

privado (SEP, 2012), (Martins & Cruz, 2013). Diferentes instituições atuam sobre as 

operações portuárias, no entanto, e especificamente no que tange às atividades e às 

operações de transporte e infraestrutura aquaviária, podemos destacar o papel 

desempenhado por dois agentes, a saber: a Secretaria de Portos da Presidência 

(SEP) e a Agência Nacional de Transporte Aquaviário (ANTAQ).  

 

À SEP compete o desenvolvimento e a implementação de políticas e medidas no 

intuito de conferir suporte ao desenvolvimento da infraestrutura de portos marítimos, 

com o objetivo de garantir a segurança e a eficiência do transporte marítimo de 

cargas e de passageiros (SEP, 2012).   

 

À ANTAQ compete a regulação, supervisão e monitoramento das atividades e 

operações de transporte aquaviário e da infraestrutura portuária, estando a agência 

reguladora em questão vinculada ao Ministério dos Transportes, órgão pertencente à 

administração federal (ANTAQ, 2014). 

 

Nesse ponto, interessante destacar que o Brasil é responsável por movimentar uma 

parcela significativa da carga mundial no comércio internacional, ocupando a 

vigésima segunda posição entre os países com maior exportação, e a vigésima 

terceira posição entre os países com maior importação – de acordo com os registros 

do ano 2013 (MDIC, 2013).  

 

O papel central desempenhado pelo modo aquaviário no transporte de cargas tem 

sido limitado por décadas pelo governo brasileiro, em decorrência da legislação 

desatualizada e centralizadora responsável por regulamentar o setor em seu 

território. Nesse contexto, e como muitos outros países no mundo, o Brasil tem 
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alterado, no decorrer de várias décadas, a relação estabelecida entre portos e 

governo. O processo de modernização da regulamentação e da descentralização da 

atividade portuária teve início em 1994, com a publicação da Lei n. 8.630/93, 

conhecida por Lei da Modernização dos portos (BRASIL, 1993).  As alterações do 

modelo de estrutura de governança portuária brasileira ocorreram com a criação da 

ANTAQ em 2001 (BRASIL, 2001) e da Autoridade Portuária em 2007 (BRASIL, 

2007).  Nesse sentido, as relações entre os órgãos reguladores e os operadores 

portuários no Brasil podem ser ilustradas pela Figura 1 (Zheng & Negenborn, 2014).  

 

Note-se que na Figura 1 temos duas situações. Na primeira, temos os terminais 

privados (TUPs), os quais iniciam seu funcionamento por meio da outorga de 

autorizações pelo Governo Central. De outro lado, temos os terminais públicos, os 

quais são licitados e concedidos por meio de concessões públicas (modalidade mais 

complexa de concorrência e contratação). 

 

Figura 1: Relações entre o governo local, os terminais públicos e os terminais privados no 
modelo de descentralização 

 

Fonte: (Zheng & Negenborn, 2014) 
  

 

Percebe-se então que o Governo é o responsável direto pela regulamentação do 

setor tanto para os casos de concessão de portos públicos, quanto na autorização 

de terminais privados.  

 

Em decorrência da importância do modo aquaviário para o setor, com destaque às 

indústrias, o governo brasileiro no ano de 2013 promulgou a Lei n. 12.815/13 
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(BRASIL, 2013), tido por muitos como o novo marco regulatório do setor portuário. A 

princípio, a intenção da lei teve por objetivo alterar as relações estabelecidas entre o 

governo e os stakeholders, no intuito de facilita-las.  

 

Neste contexto, o presente estudo se propõe a analisar as principais alterações 

decorrentes da promulgação da nova Lei de Portos, considerando a abordagem 

sistêmica, bem como seus impactos sobre as relações entre governo e stakeholders 

e, por conseguinte, sobre os seus respectivos objetivos.  

 

Assim, a pergunta a ser respondida por esta dissertação é: A Nova Lei dos Portos 

trouxe benefícios na relação dos stakeholders e os seus objetivos? 

 

Para responder essa pergunta utilizou-se o Pensamento Sistêmico como 

fundamento teórico de análise das mudanças estabelecidas pela Nova Lei.  

 

1.2 OBJETIVOS 

 

1.2.1 Objetivo Geral 

 

O objetivo geral desta dissertação é analisar, à luz do pensamento sistêmico, se a 

nova Lei dos Portos trouxe alterações, bem como impactos no que tange à relação 

governo x stakeholders, obtendo, como resultado, um mapa sistêmico da Lei n. 

12.815/13. 

 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 

 

Os objetivos específicos desta pesquisa são: 

 Analisar a anterior e a nova legislação portuária brasileira, fazendo uma 

comparação entre elas e destacando suas principais diferenças; 

 Identificar os principais stakeholders; 

 Determinar os principais objetivos dos stakeholders e do Governo; 

 Classificar as variáveis identificadas; 
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 Delimitar uma relação de causa e efeito entre as variáveis identificadas. 

 Analisar as relações circulares, formadas a partir das relações de causa e 

efeito, quanto ao seu comportamento; 

 Elaborar o mapa sistêmico da visão geral dos impactos da nova legislação 

portuária brasileira. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA 

 

As alterações introduzidas pela nova legislação portuária Brasileira são inúmeras, 

influenciando por reflexo diretamente a operação de todos os stakeholders.  

 

Além de identificarmos as alterações de maior importância para o setor e, por 

conseguinte, para os stakeholders, iremos analisar a capacidade destas de se 

relacionar entre si, de modo a influenciar ou serem influenciadas. 

 

O número de variáveis demonstra-se extenso, eis que as relações existentes dentro 

do sistema portuário, como um tudo, isto é área do porto e sistemas logísticos são 

muito complexas, resultando em “n” relações derivadas.  

 

O resultado que se espera com o mapa sistêmico é a representação da análise 

complexa da legislação. 

 

Ao final o trabalho viabilizou a construção de mapas sistêmicos de cada enlace 

identificado, de modo a estruturar, ao final do estudo, um mapa sistêmico com maior 

extensão e ramificação. 

 

O mapa final pode vir a ser utilizado pelo Governo, bem como pelos stakeholders, 

como fonte de informação e pesquisa, bem como no planejamento de novas 

estratégias que, ou limitem, ou expandam os impactos positivos e negativados 

identificados no estudo. 

 

Até mesmo porque, o desenho do mapa sistêmico tem como objetivo demonstrar se 

as alterações, uma vez analisadas em conjunto, são benéficas ou prejudiciais ao 

governo e stakeholders. 
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Destacando ainda que o resultado demonstrará se as principais alterações da 

legislação portuária Brasileira ocasionarão um crescimento ou uma retração do setor 

portuário. 

 

Em decorrência da recente alteração legislativa inexiste, no atual contexto, um 

estudo profundo acerca da questão, ainda mais sob o viés sistêmico, posto que as 

análises existentes se limitam ao campo do Direito Portuário. 

 

Portanto, o estudo em questão será uma inovação no mundo acadêmico, com 

destaque a área de Engenharia, na qual inexiste literatura específica acerca do 

assunto. 

 

1.4 ORGANIZAÇÃO DA DISSERTAÇÃO 

 
O trabalho em análise foi organizado em quatro capítulos diferenciados.  

 

O primeiro capítulo tem o objetivo de introduzir o tema ao leitor, por meio da 

exposição do cenário que deu origem à pesquisa, sendo esse a aprovação da Lei n. 

12.815 no ano de 2013.  

 

A descrição do cenário e seus impactos encontra-se representada pela 

contextualização do problema, seguida dos objetivos gerais e específicos do 

trabalho. 

 

No segundo capítulo, após uma breve explicação da metodologia utilizada, expomos 

os conceitos básicos necessários ao estudo, extraídos de uma revisão bibliográfica 

do assunto.  

 

A revisão bibliográfica se deu em diversos campos, com destaque às áreas de 

engenharia e do Direito. No caso, apresentamos no segundo capítulo um quadro 

síntese da bibliografia revisada. 
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No terceiro capitulo é executada a parte prática do trabalho, sendo essa a 

identificação dos stakeholders e variáveis, seguida da construção do mapa 

sistêmico. 

 

Ao final deste capítulo mostramos ao leitor o mapa sistêmico completo, bem como 

descrevemos as conclusões decorrentes do trabalho executado. 

 

Por fim, o trabalho é concluído no quarto capítulo, em que os principais resultados 

encontrados são expostos. 

 
 
1.5 LIMITAÇÕES DO ESTUDO 

 
É interessante destacar que o modelo aplicado possuiu as seguintes limitações 

quando comparado com outros modelos disponíveis na literatura: Ausência de 

literatura acerca das alterações imprimidas pela Lei n. 12.815/13; Grande número de 

stakeholders e, por conseguinte, de objetivos idênticos e conflitantes; Grande 

extensão do setor portuário. 

 

Interessante destacar ainda neste ponto que o mapa construído detém uma visão 

geral das principais alterações identificadas, com o intuito de viabilizar o estudo 

primário dos impactos. 

 

Portanto, as variáveis identificadas constituem-se de relações primárias, sendo que, 

cada uma dessas relações possui n relações secundárias, terciárias e por ai em 

diante, de modo que cada enlace detém a possibilidade de tornar-se um mapa 

sistêmico em si. 

 

Caso isso ocorra, certo é que os vários mapas sistêmicos a serem formados se 

complementarão e completarão, de modo que, ao final, estaremos diante de um 

mapeamento complexo de todo o sistema portuário nacional, derivado das 

alterações legislativas impostas pela Lei n. 12.815/13. 

 

Portanto, o método de escolha demonstrou-se e demonstra-se de extrema utilidade 

para a área de pesquisa, sendo essa a aplicação do pensamento sistêmico no 
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seguimento de transportes, com destaque ao modo aquaviário, posto possuir como 

vantagem a identificação, de forma objetiva e em uma análise primária, das variáveis 

dependentes e dependentes que permeiam as relações estudadas. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

No atual cenário inexiste literatura extensa que aborde as alterações decorrentes da 

promulgação da Lei nº. 12.815/13, de modo que a revisão da literatura irá focar no 

método utilizado, a saber, pensamento sistêmico, bem como na análise do sistema 

legislativo anterior, revogado pela nova Lei, e nos conceitos básicos necessários à 

compreensão das principais variáveis a serem estudadas. Ao final desse capitulo 

será apresentado um quadro síntese dos estudos realizados. 

 

2.1 LEGISLAÇÃO PORTUÁRIA  

 

Os conceitos essenciais ao estudo são: conceito de autorização; conceito de 

concessão/contrato público; Terminais de Uso Privativo (TUPs); operador portuário 

privado; e Portos Públicos/Organizados (Brooks & Cullianane, 2007).  

 

De acordo com (Baird, 2000), podemos descrever a função da privatização portuária 

como uma matriz. 

 

Quadro 1:Matriz da função da privatização portuária 

    

Modelos de Porto 
Função do Porto 

Reguladora Senhorio Utilidade 

PÚBLICO Pública Pública Pública 
PÚBLICO/privado Pública Pública Privado 
PRIVADO/público Pública Privado Privado 
PRIVADO Privado Privado Privado 

Fonte: Baird (2000, Table 1, p. 180). 

 

Por delegação/descentralização entende-se a “transferência de funções ou 

atribuições de programas e serviços do governo federal para outra entidade.’’ (Rodal 

& Mulder, 1993).  

 

As distinções entre diferentes modalidades de delegação foram explicitadas em 

(Brooks & Cullianane, 2007), ao classificarem atividades relacionadas ao setor 

portuário como regulador, landlord e atividades operadas, com base no trabalho de 

Baird (Baltazar & Brooks, 2001) (vide Quadro 2). 
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Quadro 2: Matriz de delegação/descentralização de Baltazar and Brooks. 

    

Modelos de Porto Função reguladora 
Função do Porto 

Senhorio Operador 

Público 
 
 
 
 
 

Mixto Público/privado 
 
 
 
 
 
 

Privado 

Licenciamento, 
Permissão a 
segurança do tráfego 
de navios, Alfândega 
e imigração, 
Monitoramento de 
portas, Serviços de 
emergência, Proteção 
do interesse público 
em nome da 
comunidade, 
Determinação da 
política portuária e 
políticas ambientais 
aplicáveis. 

Manutenção Waterside (por 
exemplo, de dragagem), 
Comercialização de 
localização, 
desenvolvimento de 
estratégias, planejamento, 
Manutenção de acesso ao 
porto, segurança portuária, 
A aquisição e eliminação de 
terras. 

Carga e 
movimentação de 
passageiros, 
Pilotagem e do 
reboque, manipulação 
de linha segurança 
instalações, 
manutenção e 
reparação, 
Comercialização de 
operações, 
Depósito de lixo, 
Landside e capital de 
cais de investimento. 

Fonte: (Baltazar & Brooks, 2001) 

 

As operações portuárias podem ser resumidas em quatro modelos básicos de 

gestão, a saber: Service Port; Tool Port; Landlord Port; Fully Privatized Port1 (Brooks 

& Cullianane, 2007), tal como descrito no Quadro 3. As porcentagens de 

participação tendem a variar de acordo com o nível de participação do setor público.  

 
Quadro 3: Alocação de responsabilidades 

 

Responsabilidades 
Tipo de Porto 

Service Port Tool Port Landlord Port Privatized Port 

Infraestrutura Público Público Público Privado 

Superestrutura Público Público Privado Privado 

Trabalho Portuário Público Privado Privado Privado 

Outras funções Maioria Público Misto Misto Maioria Privado 

Fonte: Adaptado de  World Bank Port Reform Toolkit, Modulo 3, p. 21. Disponível em 
www.worldbank.org/transport/ports/toolkit/mod3.pdf/ 

 

Em adição aos modelos de gestão acima delimitados, existem duas espécies do 

gênero porto, a saber, Portos Organizados, de natureza eminentemente pública, e 

Terminais de Uso Privativo (TUPs).  

 

                                           
 
1
 Estes termos não foram traduzidos por serem a classificação correta em português. 

http://www.worldbank.org/transport/ports/toolkit/mod3.pdf
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Nos termos do inciso I, art. 2, da Lei n. 12.815/13, os Portos Organizados podem ser 

definidos como (BRASIL, 2013): 

 

 “bem público construído e aparelhado para atender a necessidades de 
navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e 
armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias 
estejam sob jurisdição de autoridade portuária;” 

 

Nesse sentido, podemos afirmar que o Porto Organizado nada mais é do que o 

Porto Público, submetido à jurisdição da autoridade portuária.  

 

A Lei n. 12.815/13 define, ainda, em seu inciso II, Art. 2, o conceito da área do Porto 

Organizado, sendo esse:  

 

“(...) área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder 
Executivo que compreende as instalações portuárias e a infraestrutura 
de proteção e de acesso ao porto organizado; “.  

 

 

Assim, o conceito de área do Porto Organizado se refere ao conjugado de 

instalações e infraestruturas necessárias à operação do porto e à movimentação de 

carga. 

 

Por sua vez, as instalações portuárias de uso privativo mantêm exatamente a 

mesma função que portos organizados, a saber: armazenamento e/ou manipulação 

de mercadorias através do transporte de água, e exigem o uso dos mesmos 

atributos e instalações. Difere por sua operação ser realizada por um operador 

portuário privado e não pelo setor público - delegação de serviço público para o 

setor privado. 

 

A legislação brasileira prevê que os TUPs podem ser posicionadas dentro ou fora da 

área de portos organizados, e podem estar localizados em áreas pertencentes à 

União ou em propriedades de domínio do operador portuário privado. Assim, com 

esta consideração, podemos descrever função da privatização do setor portuário 

brasileiro como sendo a atribuição de responsabilidades tal como demonstrado na 

Quadro 1 e Quadro 3. 
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Os tipos existentes de contração para a exploração de áreas e instalações portuárias 

por parte do setor privado são concessão, arrendamento dos portos públicos e 

autorização. Concessões e arrendamentos são feitos por meio do processo de 

licitação. Já a autorização para a exploração TUPs é realizada por meio de uma 

autorização (ato administrativo discricionário). 

 

É interessante destacar que o Terminal de Uso Privativo é concedido ao operador 

privado através de um termo de adesão concedido unilateralmente pela União - 

outorga de autorização, pelo qual o operador portuário privado adquire o direito de 

explorar áreas portuárias dentro ou fora de áreas do Porto Organizado. 

 

A concessão é a assinatura de um contrato administrativo, a fim de delegar ao 

particular a execução de um serviço público, tais como exploração de portos. 

Portanto, uma vez celebrado, o setor privado assume, a seu próprio risco, a 

execução do serviço público, vindo a ser remunerado pelo percebimento de taxas 

pagas pelos usuários do serviço. Por sua vez, o contrato de arrendamento é uma 

modalidade de leasing através da qual a Administração Pública oferece ao particular 

a utilização de um bem público específico a ser explorado na prestação de algum 

tipo de serviço público. 

 

Em relação a ambas as formas de concessão vale a pena mencionar que o processo 

de licitação é o instrumento utilizado para contratar entre a administração pública e o 

particular. Neste modelo, o indivíduo vai competir através de um procedimento de 

licitação, em conjunto com as demais entidades interessadas na concessão ou 

arrendamento. 

 

Por sua vez, ao contrário das concessões e arrendamentos, em que há um contrato 

administrativo bilateral vinculativo entre ambas as partes, no processo de 

autorização não existe tal formalidade, uma vez que a subvenção é realizada 

através de um ato administrativo unilateral de natureza precária - a autorização, por 

meio do qual o operador privado passa a ser vinculado à administração pública 

através de um contrato de adesão unilateral e cláusulas fechadas. 
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Neste sentido, a autorização não é nada mais do que um ato administrativo 

unilateral e discricionário (conveniência e oportunidade) e de carácter precário, 

através do qual a administração fornece ao setor privado a exploração da 

propriedade pública ou de serviço público (DI PIETRO 2012, p. 234); sendo esse, 

em específico, o modelo vigente na atual legislação acerca da concessão de TUPs. 

 

2.2 PENSAMENTO SISTÊMICO 

 

Por meio da utilização do método do pensamento sistêmico, será possível identificar 

as variáveis independentes e dependentes, delimitando na sequência a relação de 

causa e efeito entre estas (ANDRADE, 2006). 

 

O pensamento sistêmico consiste em um método de análise que viabiliza a 

perspectiva do todo oferecendo ainda uma linguagem direcionada a reestruturação 

do modo de pensar. (SENGE, 2002). O pensamento sistêmico tem por objetivo lidar 

com fenômenos e situações que requerem uma explicação com base na inter-

relação de múltiplas forças ou fatores (DAVIDZ, 2006). 

 

A noção central do pensamento sistêmico é a organização sistêmica ou a estrutura 

sistêmic. Que consiste em delimitar um padrão de interações como hipóteses 

explicativas de uma propriedade de interesse ou emergente. Isto é, se refere a 

padrões dinâmicos de interações (BARLAS, 2007; STERMAN, 2001).  

 

A linguagem sistêmica é um dos instrumentos utilizados para colocar em prática as 

ideias sistêmicas. Ela basicamente se utiliza de símbolos para representar as 

variáveis de um sistema e o relacionamento entre elas. Os elementos centrais da 

linguagem são as variáveis. Certas variáveis afetam ou influenciam outras, 

evidenciando a existência de relações de causa e efeito. As variáveis relacionam-se 

aos pares, de maneira que variações na variável causadora (ou independente) 

provocam variações na variável efeito (ou dependente) (RYLANDER, 2009).  
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2.2.1 Relacionamento das Variáveis Sistêmicas  

 

Segundo Andrade (2006, pág. 135), o relacionamento apresentado na figura 2 é 

interpretado como: uma vez que “A” influencia “B”, compreende-se que aumento “A” 

provoca um aumento ou redução de “B”. Essa relação é representada na linguagem 

sistêmica por uma seta que liga a causa ao efeito ou “A” à “B”.   

 

Figura 2: Representação sistêmica do relacionamento de entre duas variáveis. 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016. 

 

Consideramos o relacionamento positivo entre duas variáveis quando o aumento de 

“A” aumenta “B” ou diminuição de “A” diminui B”. Indicam que duas variáveis são 

diretamente proporcionais e são representadas por um sinal “+” no final da seta.  

 

Isto é, um sinal positivo indica uma relação positiva, no sentido de que uma 

  mudança em um elemento A produz uma mudança em B, na mesma   direção ou 

em proporção direta;  

 

Já, os relacionamentos negativos (o aumento de “A” diminui “B” ou a diminuição de 

“A” aumenta “B”) indicam um relacionamento inversamente proporcional e são 

representados por um sinal “-” no final da seta (Figura 3). 

 

Ou seja, um sinal negativo indica uma relação negativa, de forma que 

uma  alteração em A produz uma alteração em B em sentido contrário ou em 

  proporção inversa.    

 

Figura 3: Representação sistêmica do tipo de relacionamento de entre duas variáveis. 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016. 
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Além dessa qualificação quanto ao tipo de relacionamento, se positivo ou negativo, 

temos também uma classificação quanto a instantaneidade do relacionamento. 

Considerando que as relações de causa e efeito podem gerar variações 

instantâneas ou com atraso. Nesse sentido, setas continuas representam relações 

instantâneas. Já as relações com atraso são representadas por setas que possuem 

dois traços perpendiculares (Figura 4). 

 

Figura 4: Representação sistêmica de uma relação com atraso entre duas variáveis. 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

É importante ainda destacar que um mapa sistêmico elaborado a partir das relações 

de causa e efeito é capaz de nos mostrar a visão do todo de um sistema. Formam-

se redes de relações de causa e efeito, que mapeiam a estrutura do todo levando à 

relações circulares.  

 

2.2.2 Relações Circulares  

 

Sistemas, via de regra, sustentam sua existência e seu comportamento por meio de 

relações circulares. Elas são de dois tipos: relações circulares de esforço e relações 

circulares de balanceamento. As relações de reforço são responsáveis por 

processos de crescimento, com comportamento tipicamente exponencial. Já, as 

relações de balanceamento são responsáveis pelo equilíbrio, ou limites ao 

crescimento. Na linguagem sistémica, são chamados de enlaces reforçadores e 

enlaces balanceadores. Enlaces reforçadores são representados pela letra “R” 

(Figura 5), e enlaces balanceadores por sua vez são representados pela letra “B” 

(Figura 6).   

 

O método para determinar o tipo de enlace consiste em somar os sinais negativos 

de toda uma relação circular. Se o resultado dessa somatória for nulo ou par, o 

enlace é do tipo reforçador. Para resultados impares, o enlace é do tipo 

balanceador. 
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Figura 5: Representação sistêmica de enlace Reforçador 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

Figura 6: Representação sistêmica de enlace Balanceador 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

2.2.3 Elaboração do Mapa Sistêmico 

 

Para esta aplicação, a abordagem sistêmica de metodologia adaptada da obra de 

Naim Towill (1994), que se utiliza de quatro etapas relacionadas com a criação da 

problemática inicial de uma abordagem sistêmica, a saber:  

i) Problema real;  

ii) Objetivos;  

iii)  Entradas e saídas;  

iv) Modelo conceitual; 
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A adaptação feita para esta aplicação foi a utilização de cinco, e não quatro, etapas 

relacionadas com a criação da problemática inicial de uma abordagem sistêmica, a 

saber:  

i) Problema real e do Sistema;  

ii) Definição dos Stakeholders do Sistema; 

iii) Definição das variáveis independentes e dependentes-objetivos;  

iv)  Relacionamento entre as variáveis;  

v) Modelo conceitual; 

A etapa: Definição dos Stakeholders do Sistema, foi incluída pela necessidade de se 

justificar a determinação às partes interessadas e envolvidas no sistema em análise. 

Logo, faz se necessários também conceituar o termo Stakeholders. 

 

2.3 STAKEHOLDERS 

 

O conceito de stakeholders pode ser definido como uma pessoa ou um grupo que 

legitima as ações de uma organização e que tem um papel direto ou indireto na 

gestão e resultados dessa mesma organização (FREEMAN, p. 286).  

 

É formado pelos funcionários da empresa, gestores, gerentes, proprietários, 

fornecedores, concorrentes, ONGs, clientes, o Estado, credores, sindicatos e 

diversas outras pessoas ou empresas que estejam relacionadas com uma 

determinada ação ou projeto. 

 

O método adotado, em sua segunda etapa, determina os objetivos do sistema.  

Estes nada mais são que os objetivos dos stakeholders do sistema, logo, para 

determina-los é necessário primeiramente definir os stakeholder. 

 

2.4 QUADRO SÍNTESE DOS ESTUDOS 

Com o Objetivo de sintetizar os estudos foi criado o quadro 4. O quadro, na origem, 

objetiva demonstrar todos os autores, livros e textos utilizados na execução do 
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estudo, tendo como resultado o trabalho. A limitação a esses autores e obras, aliás, 

foi realizada com o fito de identificar e utilizar trabalhos direcionados ao seguimento 

de transportes e, sempre que possível, ao setor portuário em específico: 

Quadro 4: Quadro Síntese dos Estudos 
(Continua) 

Autores Ano Título Importância do estudo 

Andrade, A. L., 
Seleme, A. 
Rodrigues, L. H.,  
Souto, R. 

2006 
Pensamento Sistêmico - 
caderno de campo. 

Um guia para aplicação da abordagem 
gerencial desenvolvida por Peter Senge nos 
Estados Unidos. Voltado à realidade 
brasileira, traz casos e exemplos reais nos 
quais estiveram envolvidos e participaram os 
cerca de 40 colaboradores da obra. Conta 
com rico material adicional no site de apoio. 

Baird, A. J 2000 

Port privatization: 
Objectives, extent 
process an the U.K. 
experience. International 
Journal of Maritime 
Economics 

Este artigo considera objetivos comumente 
associados com a privatização das funções 
portuárias. 

Baltazar, R., & 
Brooks, M. R. 

2001 

The governance of port 
devolution: A tale of two 
coutries. World 
conference on 
transportaton research 

Os autores propõem, com base em uma 
pesquisa de gestão estratégica e literatura 
teórica que a descentralização exige 
adequação de três variáveis da organização: 
o ambiente externo, metas e estratégias 
organizacionais e estruturas organizacionais 
e sistemas. 

Barlas, Y. 2007 

System dynamics: 
systemic feedback 
modeling for policy 
analysis 

Fornece uma visão abrangente da 
metodologia dos Sistemas Dinâmicos e 
aborda outros artigos sobre o tema.  

Brooks, M. R., & 
Cullianane, K. 

2007 

Governance Models 
Defined - Port 
Governance and Port 
Performance. 

Examina o ambiente de gerenciamento 
portuário , aborda as reformas de 14 países 
e regiões , antes de examinar o que as 
escolha de governança podem significar para 
o seu desempenho. 

Coyle, R G 1996 
System Dynamics 
Modelling: A Practical 
Approach 

Um tratamento tanto qualitativo quanto 
quantitativo de modelos de sistemas 
dinâmicos bem como modelos de 
optimização.  

Davidz H. 2006 

Enabling systems 
thinking to accelerate the 
development of senior 
systems engineers. 

Trata-se de um estudo de campo para reunir 
dados sobre capacitadores, barreiras e 
percursores no desenvolvimento do 
pensamento sistêmico em engenheiros. 

Forrester, J. W 1961 

Industrial Dynamics. 
Waltham, Mass., 
Pegasus 
Communications. 

O livro estabelece a base dos Sistemas 
Dinâmicos. Contém fundamentos conceituais 
e aplicações. 

Freeman, Edward  
Stakeholder capitalism 
and value chain 

Explora a ideia do capitalismo das partes 
interessadas.  Reinterpretam a cadeia de 
valor do ponto de vista dos stakeholders 

Kaplan, R. S., & 
Norton, D. P 

2004 

Strategy maps – 
Converting intangible 
assets into tangible 
outcomes. 

O livro ensina o conceito de Mapas 
Estratégicos e como utiliza-los na criação de 
valor. 
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(Conclusão) 

Autores Ano Título Importância do estudo 

Naim, M. & Towill, 
D. R. 

1994 
Establishing a framework 
for effective materials 
Logistics Management 

Fornece uma estrutura na qual modelagem 
de Sistemas Dinâmicos, análise e simulação 
auxiliam no processo de tomada de decisão 
para gestão de materiais e logística. 

Notteboom, T 2006 

Concession Agreements 
as Port Governance 
Tools. Research in 
Transportation 
Economics 

Discute o papel das concessões como uma 
ferramenta na governança do porto sob o 
modelo de autoridade portuária. 

Rodal, A., & 
Mulder, N. 

1993 

Partnerships, devolution 
and power-sharing: 
Issues and implications 
for management. 

Examina seis casos de parcerias público-
privadas. 

Saeed, K  1998 
 Towards Sustainable 
Development 

Uma análise sistêmica da Política Nacional 
do Reino Unido. Uma leitura sobre sistemas 
dinâmicos aplicado ao desenvolvimento 
sustentável.  

Sterman, J. D. 2001 

System Dynamics 
Modeling: Tools for 
learning in a complex 
world. 

Este artigo discute como Sistemas 
Dinâmicos podem ser usados efetivamente 
para projetar políticas de alta alavancagem 
para a melhoria sustentável. 

Tischler, L.2009  
Ideo’s David Kelley on 
‘Design Thinking’ 

Artigo inspirado em David Kelley, fundador 
da IDEO (empresa de design), precursor do 
Pensamento Sistêmico. 

Zheng, S., & 
Negenborn, R. R 

2014 

Centralization or 
decentralization: A 
comparative analysis of 
port regulation modes. 

Este artigo estuda a comparação dos dois 
tipos de modos de regulação de portos - 
centralizado e descentralização - usando a 
teoria do agente principal e teoria do jogo 
dinâmico 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 
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3 ELABORAÇÃO DO MAPA SISTÊMICO SOBRE A NOVA LEI DOS PORTOS 

 

Primeiramente definimos o problema real seguido da definição dos stakeholders, 

ambos com base na análise da nova legislação. A partir das mudanças encontradas 

na legislação definimos ainda as variáveis independentes, sendo que as variáveis 

dependentes nada mais são que os objetivos dos stakeholders. As interações entre 

variáveis, quando existentes, são as entradas e saídas, o que permite a construção 

do modelo conceitual ao final. 

 

3.1 DEFINIÇÃO DO PROBLEMA REAL 

 

O problema real decorre do seguinte fato: o governo brasileiro, no ano de 2013, 

publicou a Lei n. 12.815/13, considerada por muitos como um novo marco 

regulatório para o setor. A lei em questão foi criada, em princípio, para mudar a 

relação entre o governo versos stakeholders.   

 

Nesse sentido, o problema real se propõe a identificar os impactos decorrentes da 

alteração legislativa portuária Brasileira no sistema portuário Brasileiro, tendo por 

base os objetivos dos stakeholders do referido sistema. 

  

A determinação do problema real se deu por meio do estudo da legislação anterior e 

da nova legislação portuária brasileira; nesse sentido, uma comparação entre ambas 

será traçada com o objeto de dar destaque às principais diferenças e, por 

conseguintes, impactos da inovação legislativa sobre o setor – variáveis 

independentes.  

 

3.2 DEFINIÇÃO DOS STAKEHOUDERS  

 

O estudo em questão foi capaz de identificar a existência dos seguintes 

stakeholders: Governo/Agências Reguladoras/órgãos públicos; Operadores 

portuários - público e privado; trabalhadores; união; usuários; prestadores de 

serviços; iniciativa privada. 
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Com base na identificação dos stakeholders tornou-se possível a determinação dos 

objetivos – variáveis dependentes – da nova legislação portuária com base nos 

interesses destes.  

 

Cada um dos stakeholders foi identificado por meio da análise da Lei n. 12.815/13, 

bem como do dia a dia do complexo portuário. O Quadro 5 identifica o número de 

citações de cada stakeholder na lei, de modo a identificar sua relevância: 

 

Quadro 5: Identificando os stakeholders na Lei n. 12.805/13 

Stakeholder Número de 
citações 

Destaque na Lei 

Governo/ União 
 

6 

Artigo 1
o
 Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou 

indiretamente, dos portos e instalações portuárias e as 
atividades desempenhadas pelos operadores portuários.  
 

Agências 
Reguladoras 

28 
Artigo 6

o
 - § 2

o
  Compete à Anta, com base nas diretrizes do 

poder concedente, realizar os procedimentos licitatórios 

Órgãos Públicos 7 

Art 16
 o

 - § 1
o
  Para os fins do disposto nesta Lei, o poder 

concedente poderá celebrar convênios ou instrumentos 
congêneres de cooperação técnica e administrativa com 
órgãos e entidades da administração pública federal, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive com 
repasse de recursos. 

Operadores 
portuários - 
público e privado  

11 

Art. 2º - XIII - operador portuário: pessoa jurídica pré-
qualificada para exercer as atividades de movimentação de 
passageiros ou movimentação e armazenagem de 
mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte 
aquaviário, dentro da área do porto organizado.  

Trabalhadores  17 

Art. 20.  Será instituído em cada porto organizado um 
conselho de autoridade portuária, órgão consultivo da 
administração do porto.   
§ 1

o
  O regulamento disporá sobre as atribuições, o 

funcionamento e a composição dos conselhos de autoridade 
portuária, assegurada a participação de representantes da 
classe empresarial, dos trabalhadores portuários e do poder 
público.  

Usuários 2 

Art. 5
o
  São essenciais aos contratos de concessão e 

arrendamento as cláusulas relativas:  
(…) 
VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações 
correlatas do contratado e as sanções respectivas;  

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

O Governo, podendo ser entendido também como a União Federal, foi citado por 

seis vezes na Lei em análise. É importante destacar que a União Federal é a pessoa 

jurídica responsável por explorar e delimitar a exploração dos portos e instalações 

portuária, bem como das atividades executadas pelos operadores portuários. Assim 
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sendo, é correto afirmar que o Governo detém um papel direto e central nesta 

organização. 

 

Por sua vez, a agência reguladora, Agência Nacional de Transporte Aquaviário 

(ANTAQ), é citada na Lei n. 12.815/13, por vinte e oito vezes, mas sua definição é 

apresentada na sua lei de criação a lei n. 10.233/2001:  

 

§ 2
o
 A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados e 

dos Municípios encarregados do gerenciamento das operações de transporte 
aquaviário intermunicipal e urbano. 

 

A ANTAQ, constituída na forma de autarquia federal desempenha o papel de 

regulamentação do setor, por meio da edição de normas e regras setoriais, bem 

como a realização e o acompanhamento de licitações para concessões e/ou outorga 

de autorizações para a exploração dos Portos Públicos/TUPs.  

 

Os órgãos, diferentemente das agências reguladoras, funcionam como membros do 

corpo do Governo, no caso, da União Federal. É por meio dos órgãos públicos que o 

estado manifesta a sua vontade 

 

A expressão órgãos aparece por sete vezes na Lei n. 12.815/13, com destaque ao 

órgão máximo do setor portuário, sendo esse a Secretaria de Portos da Presidência 

da República. 

 

Operador Portuário é mencionado por onze vezes no corpo da Lei n. 12.815/13.  

 

Os trabalhadores são citados, pela Lei, por dezessete vezes, sendo estes os 

responsáveis direto pela execução de trabalhos nos portos e terminais portuários. 

 

A sua importância é tamanha que, juntamente aos representantes do setor privado – 

classe empresarial – lhe foram assegurados a participação nos conselhos da 

autoridade portuária, tal como prescreve o §1º, art. 20, da Lei n. 12.815/13 descrito 

no Quadro 5. 
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Os usuários são mencionados por duas vezes dentro da Lei n. 12.815/13. Em 

destaque a respeito da obrigatoriedade de cláusulas contratuais, dentro de 

concessões e autorizações, relativas aos direitos e deveres dos usuários da 

estrutura portuária, dentro do serviço contratado. Os usuários do sistema portuário, 

são, no caso, os importadores e exportadores.  

 

Os prestadores de serviço não são mencionados na Lei n. 12.815/13. No entanto, 

certo é que desempenham papel essencial dentro do complexo portuário, sendo 

responsáveis pela execução de serviços que vão de limpeza e alimentação, à 

reparos em navios, sistema de logística, dentre n outras possibilidades. 

 

Conceitualmente, o contrato de prestação de serviços é aquele em que uma das 

partes – prestador – se obriga com a outra – tomador – a fornecer a prestação de 

uma atividade, mediante remuneração. 

 

Como exemplos de contratos de prestação de serviços, temos: o trabalho autônomo 

(profissionais liberais e representantes comerciais); o trabalho eventual (realizado 

quando necessário) e a terceirização de serviços. 

 

Por fim, o setor privado é compreendido pela classe empresarial, responsável pela 

exploração de portos e terminais, bem como pela prestação de serviços ou tomada 

de serviços dentro do complexo portuário. 

 

A classe empresarial possui papel de destaque dentro de conselhos da autoridade 

portuária, possuindo direito à assentos e, portanto, à manifestação dentro da 

regulamentação do dia a dia no porto. 

 

Outros conceitos a respeitos dos Stakeholders são descritos no Quadro 6. O 

Quadro, no caso, objetiva demonstrar de forma sintetizada os conceitos acima 

expostos, identificando na oportunidade as obras e Leis utilziadas como fonte de 

significado e aplicação: 
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Quadro 6: Outros conceitos a respeitos dos Stakeholders 
 

Stakeholder Fonte Conceito 

Governo 

 

BULOS, 2015. 
p. 228 

O Governo pode ser conceituado como o conjunto de órgãos 
incumbidos de exercer o poder político do Estado. 

União 

art. 18 da 
Constituição 
Federal 

Descreve organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição 

DE MORAES 
2015, p. 235 

União tem capacidade jurídica de travar relações jurídicas com 
pessoas de direito internacional (outros estados ou organismos 
internacionais. 

Órgãos Públicos Lei 9.784 de 
1998 § 2o 

Para os fins desta Lei, consideram-se: 
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração direta e da estrutura da Administração indireta; 

Trabalhadores  CLT
2
 Art. 3º 

Considera-se empregado toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário. 
Parágrafo único – Não haverá distinções relativas à espécie de 
emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho 
técnico e manual. 

Prestadores de 
serviços 

Art.594. do 
CC

3
 

Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou 
imaterial, pode ser contratada mediante retribuição. 

 
Art. 595. Do 
CC 

No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das 
partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser 
assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.3 VARIÁVEIS 

 

Na terceira etapa, foi traçada uma relação de causa e efeito entre as variáveis 

independentes e dependentes. 

 

3.3.1 Variáveis independentes 

 

Ao realizar a análise e identificar as principais alterações imprimidas pela 

promulgação da Lei n. 12.815/13, e compará-las com a Lei anterior, tornou-se 

possível a identificação de sete variáveis, classificadas como variáveis 

independentes. 

 

As sete variáveis identificadas, no caso, representam as alterações que advem no 

texto da Lei, por meio da vigência da Lei n. 12.815/13. 

                                           
 
2
 CLT: Consolidação das Leis do Trabalho 

3
 CC: Código Civil 
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Por certo, o texto da Lei n. 12.815/13 trouxe outras alterações. No entanto, optou-se 

por limitar a amplitude do estudo as alterações acima, visto que são alterações que 

detêm a capacidade de impactar, de forma direta, a atividade econômica de forma 

positiva/negativa.  

 

Até mesmo porque, algumas das alterações impostas pela nova Lei, e não 

consideradas pelo estudo, não possuem conteúdo econômico, ou, ainda, são 

alterações meramente formais. 

 

Nesse sentido, o quadro sete descreve o que a Nova Lei implicou em cada uma 

dessas sete variáveis identificadas como de interesse ao estudo em comparação 

com a legislação anterior. 

 

Quadro 7: conceptualização das variáveis em relação as mudanças legislativas 

(Continua) 

Variável Legislação corrente Legislação anterior 

Arbitragem 

A nova Lei dos Portos, em seu parágrafo 
primeiro, art. 62, autoriza o uso da 
arbitragem para dirimir litígios relativos às 
dívidas das concessionárias, arrendatários, 
autorizados e operadores portuários no 
tocante ao pagamento de taxas portuárias e 
outras obrigações financeiras para com a 
administração do porto e a ANTAQ. 

Por sua vez, a legislação anterior 
não trazia a referida previsão, de 
modo que o único método de 
resolução de disputas era o 
processo judicial, responsável por 
estender o período de resolução 
do problema. 

Limitação 
geográfica de 
novos TUPs 

 

A nova Lei dos Portos, em seu art. 8, 
separou geograficamente os terminais 
portuários públicos e privados.  
 
Os novos terminais portuários privados 
somente poderão ser instalados em áreas 
fora do porto organizado. No entanto, os 
TUPs, que já estão em operação no interior 
do porto organizado, poderão manter sua 
operação regular, desde que se adapte às 
novas condições estabelecidas na lei. 

A legislação anterior permitia a 
instalação de terminais portuários 
privativos dentro da área do Porto 
Organizado. 
 

Benefício 
assistencial 

A nova Lei dos Portos, em seu art. 73, 
estabeleceu um novo benefício mensal, de 
até um salário mínimo, aos trabalhadores 
portuários desagregados, com mais de 60 
(sessenta) anos, que não cumprem os 
requisitos para a aquisição de regime 
previdenciário geral e que não têm meios 
para prover sua subsistência. 

A lei anterior era omissa sobre a 
questão, de modo que ou o 
trabalhador portuário 
desagregado era aposentado, ou 
ele teria de procurar outro 
emprego no mercado, a fim de 
fornecer o seu sustento. 
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(Conclusão) 

Variável Legislação corrente Legislação anterior 

Período de 
autorização de 
exploração de 

TUPs 

A Lei n. 12.815/13, em vigor hoje, manteve 
o sistema de autorização, contudo passou a 
limitar o prazo predeterminado de tempo 
final em, 25 (vinte e cinco) anos, renováveis 
por períodos sucessivos. 

A Lei n. 8.630/93, determinava a 
existência da autorização por um 
período indeterminado. 
 

Tipo de carga 

A nova Lei de Portos retirou a segmentação 
de de cargas, de modo que, hoje em dia, os 
TUPs podem mover suas próprias cargas e 
cargas de terceiros. 
 
 

A Lei n. 8.630/93 traçou em seu 
parágrafo 2, inciso II, as 
modalidades de TUPs, a saber: 
exclusivo, para a movimentação de 
carga própria; e misto, para a 
movimentação de sua própria carga 
e de terceiros.  

Processo 
seletivo de 
autorização 

Outra novidade importante foi introduzida 
pela Lei 12.815/2013 em seus artigos 8º e 
9º. Refere-se ao fato de que a autorização 
para a exploração de TUPs encontra-se 
sujeita à chamada prévia ou anúncio 
público, a serem realizados pela ANTAQ, 
com objetivo de verificar a existência de 
partes interessadas em obter a autorização. 

Anteriormente, TUPs eram 
concedidos por meio de 
autorização emitida pela ANTAQ, 
independentemente de processo 
seletivo prévio. 
 

Redistribuição 
de competências 

Em relação ao rearranjo institucional 
promovido pela nova Lei, restou nítida a 
intenção de reforçar o papel institucional da 
Secretaria da Presidência dos Portos 
(SEP).  
A SEP, em particular, como representante 
do poder concedente, ficou responsável 
pela coordenação do planejamento setorial 
e para o estabelecimento de diretrizes para 
a gestão portuária, elaboração e aprovação 
do PNLP e os Planos de Desenvolvimento e 
Zoneamento (portos PDZs

4
). Ao mesmo 

tempo, também ficou responsável por 
celebrar contratos de concessão para áreas 
e instalações portuárias, além de emitir 
autorizações para os TUPs. 
A Antaq, por sua vez, tornou-se ligada à 
SEP e ficou responsável pela realização 
dos procedimentos de licitação e reparação 
de documentos de licitação. Assim, suas 
funções de agente regulador e de 
supervisão ficaram reforçadas. 
Por fim, destaca-se que o novo diploma 
legal manteve o modelo de gestão portuária 
landlord, apesar do aparente 
enfraquecimento da Autoridade Portuária. 

Não era citado na legislação 
anterior. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

 

 

                                           
 
4
 PDZs: Planos de Desenvolvimento e Zoneamento 
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3.3.2 Variáveis Dependentes  

 

As variáveis independentes já foram descritas, de modo que resta identificar as 

variáveis dependentes.  

 

O estudo em questão foi capaz de identificar a existência dos seguintes 

stakeholders: Governo/Agências Reguladoras/órgãos públicos; Operadores 

portuários - público e privado; trabalhadores (sendo: empregados contratados, com 

vínculo celetista; trabalhadores pertencentes ao OGMO; e prestadores de serviço 

pessoa física, na forma de autônomo); união; usuários; prestadores de serviços; 

iniciativa privada. 

 

Nesse sentido, passemos à descrição de seus objetivos. Ao defini-los, seremos 

capazes de identificar as variáveis dependentes. Os objetivos, no caso concreto, 

foram extraídos do papel desempenhado pelos stakeholders dentro do complexo 

portuário, de acordo com a Lei n. 12.815/13, bem como de acordo com a prática 

portuária pesquisada. 

 

As variáveis dependentes foram determinadas a partir dos objetivos de cada 

stakeholders conforme descrevemos a seguir. 

 

Por certo, definir e delimitar todos os objetivos de uma categoria de stakeholders 

demontra-se uma tarefa complexa, sendo que, por muitas vezes, dentro da própria 

categoria esses podem se demonstrar conflitantes. 

 

Nesse sentido, e utilizando as sete variáveis independentes, anteriormente listadas, 

enquanto filtro dos objetivos, foram identificados a luta, o interesse de cada 

categoria dentro do cenário portuário, interesses esses que, para serem 

considerados pelo estudo, sofreram uma segunda etapa de limitação, por meio da 

qual limitou-se os objetivos de cada categoria ao objeto e conteúdo econômico das 

sete variáveis independentes. 

 

A filtragem acima objetivou criar harmonia e sintonia no trabalho, excluindo a 

existência de objetivos ou variáveis dependentes que não se encaixariam na 
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formação dos enlaces, dentro do estudo do relacionamento das variáveis 

dependentes e independentes e estruturação do mapa sistêmico. 

 

Nesse sentido, o Quadro 8 descreve os objetivos dos stakeholders 

Governo/Agências Reguladoras/Órgãos Públicos classificando-os nas seguintes 

variáveis: 

 

Quadro 8: Objetivos dos stakeholders Governo/Agências Reguladoras/Órgãos Públicos 

Variável Descrição 

Competitividade 
Aumentar a concorrência entre e dentro dos portos públicos 
e TUPs. 

Investimento Privado 
Atração de investidores, bem como aumento do investimento 
pelas concessionárias, locatários e autorizado. 

Demanda reprimida Reduzir demanda reprimida 

Arrecadação de impostos Maior arrecadação tributária 

Modernização 
Modernização da infraestrutura portuária pelas 
concessionárias, locatários e autorizado. 

Regulação estatal 

Maior regulação setorial, uma vez que a forma de concessão 
/ arrendamento / autorização, para a forma de redistribuição 
de responsabilidades entre agências reguladoras / órgãos 
públicos. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

O Quadro 9 descreve os objetivos dos stakeholders Operador Portuário Público 

classificando-os nas seguintes variáveis: 

 

Quadro 9: Objetivos dos stakeholders Operador Portuário Público 

Variável Descrição 

Investimento Público 

Mais investimento público em infraestrutura e logística, p. ex: 
melhor qualidade de vias públicas; mais acesso aos 
terminais portuários; expansão do sistema de transporte no 
país; etc. 

Custo do Trabalhador Redução de custos para os trabalhadores 

Regulação do estado 

Maior regulação setorial, centrando-se em limitar a 
instalação de terminais privados e suas atividades. Apontar 
para uma descentralização da gestão portuária a fim de 
tornar mais rápida a tomada de decisões, eficiente e perto da 
área do porto. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 
O quadro 10 descreve os objetivos dos stakeholders Operador Portuário Privado 

classificando-os nas seguintes variáveis: 
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Quadro 10: objetivos dos stakeholders Operador Portuário Privado 

Variável Descrição 

Lucro nas Operações Maior lucro. 

Movimentação de carga Manuseamento de cargas próprias e de terceiros. 

Investimento Público 
 

Mais investimento público em infraestrutura e logística, p. 
ex.: melhor qualidade de vias públicas; mais acesso aos 
terminais portuários; expansão do sistema de transporte no 
país; etc .; 

Custo do Trabalhador Redução de custos para os trabalhadores. 

 Regulação do Estado 
 

Maior regulação setorial, centrando-se sobre a liberdade de 
circulação de carga própria e de terceiros. Apontar para uma 
descentralização da gestão portuária a fim de tornar mais 
rápida a tomada de decisões, eficiente e perto da área do 
porto. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 
O Quadro 11 descreve os objetivos Trabalhadores classificando-os nas seguintes 

variáveis: 

Quadro 11: objetivos dos stakeholders Trabalhadores 

Variável Descrição 

 Benefício as Funcionários Maiores benefícios. 

Exclusividade de mão de obra 
Trabalhadores exclusivos, contratação registrados no OGMO, 
tentar inibir a entrada de pessoas não registradas no OGMO. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

O Quadro 12 descreve os objetivos dos stakeholders Sindicatos classificando-os nas 

seguintes variáveis: 

 

Quadro 12: Objetivos dos stakeholders Sindicatos 

Variável Descrição 

Exclusividade de mão de obra 
Destinam-se a trabalhadores exclusivos de contratação 
registrados no OGMO, tentar inibir a entrada de pessoas não 
registradas no OGMO.  

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

O Quadro 13 descreve os objetivos dos stakeholders Usuários classificando-os nas 

seguintes variáveis: 

 

Quadro 13: Objetivos dos stakeholders Usuários 

Variável Descrição 

Infraestrutura Melhoria na infraestrutura 

Custo de Operação Redução de custos de logística. 

Eficiência 
Diminuição do tempo de espera em filas de navios e 
caminhões. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 
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O Quadro 14 descreve os objetivos dos stakeholders Prestadores de Serviço 

classificando-os nas seguintes variáveis: 

 
Quadro 14: Objetivos dos stakeholders Prestadores de Serviço 

Variável Descrição 

Infraestrutura Melhoria na infraestrutura 

Custo de Operação Redução de custos de logística. 

Custo do Trabalhado Redução de custos com os trabalhadores. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016. 

 

O Quadro 15 descreve os objetivos dos stakeholders Setor Privado classificando-os 

nas seguintes variáveis: 

 

Quadro 15:Objetivos dos stakeholders Setor Privado 

Variável Descrição 

Segurança Investimento de baixo risco. 

Retorno sobre o investimento Maior retorno sobre o investimento 

Regulamentação estatal 
Aponta para uma descentralização da gestão 
portuária a fim de tornar mais rápida a tomada de 
decisões, eficiente e perto da área do porto. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.3.3 Relações Entre as Variáveis do Sistema 

 

As relações entre cada uma das variáveis identificadas sejam elas dependentes e/ou 

independentes foi analisada uma a uma aos pares. Determinando se essas relações 

eram positivas ou negativas, se possuíam relação de instantaneidade ou atraso. 

Juntando cada uma dessas relações foi possível elaborar um mapa sistêmico 

resultado do trabalho.  Essas relações são descritas nos Enlaces a seguir. 

 

3.3.3.1 Enlace 1: Investimentos Privados 1 

 

Variável Central - Investimentos privados. No primeiro enlace, foram identificadas a 

existência de sete variáveis dependentes responsáveis pela formação da relação 

circular. A variável central, Investimentos Privados, foi a desencadeadora de toda a 

cadeia, sendo o elo de início e fim entre as relações a serem traçadas.  
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Neste sentido, o aumento do investimento privado provocou um aumento, com 

atraso, na infraestrutura e modernização do próprio sistema portuário, bem como 

infraestrutura de logística externa. O atraso, é claro, ocorre devido à natureza e 

magnitude das obras, que requerem um tempo de execução considerável, 

independentemente dos valores a serem investidos. Por sua vez, um aumento na 

infraestrutura e modernização provoca um aumento instantâneo na eficiência da 

operação. Esta, uma vez elevada, provoca uma diminuição, com atraso, do custo da 

operação, tendo em conta a diminuição do tempo como reflexo, aumento da 

capacidade de carga e descarga, aumento da capacidade de fluxo de navios, 

diminuição de despesas com trabalho, etc.; o atraso, no caso, devido à necessidade 

de pagar, após a implementação de melhorias, o custo causado por estes. Assim, 

um maior custo operacional ocasiona, instantaneamente, um lucro menor na 

operação. Por outro lado, um maior lucro na operação reflete imediatamente em um 

maior retorno sobre o investimento. Deste modo, um maior retorno sobre o 

investimento reflete instantaneamente em maior segurança. Finalmente, uma maior 

segurança reflete, instantaneamente, em um aumento do investimento privado 

(Quadro 16). 

 

Identificou-se a existência de três variáveis independentes responsáveis por 

influenciar variáveis dependentes, ou seja, a arbitragem; diminuição do período de 

autorização; limitações geográficas em novos TUPs.  

 

Os impactos decorrentes da limitação geográfica impactam instantaneamente na 

necessidade de aumentar o investimento privado, uma vez que impõe aos 

operadores portuários privados a necessidade de construir novas estruturas. Neste 

viés, a instalação de novos terminais portuários, com o advento da nova legislação, 

provoca uma maior necessidade de investimento privado, a fim de construir toda 

uma infraestrutura nova necessárias para a execução do serviço público delegado 

em áreas anteriormente não exploradas ou com baixa exploração (Quadro 16). 

 

Já, os impactos de arbitragem influenciam instantaneamente para o aumento da 

segurança, enquanto passa a impressão, para os investidores, da utilização de um 

método mais rápido e confiável de resolução de conflitos.  
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Por outro lado, a diminuição do período de autorização, impactou de imediato, na 

redução da segurança, uma vez que o investimento de capital enorme que o setor 

demanda requer um longo retorno sobre o investimento. 

 

Finalmente, ressalta-se que o enlace 1 é um enlace do tipo reforçador - R1. O tipo 

de enlace, e as relações existentes dentro do mesmo podem ser melhor visualizados 

por meio da Figura 7, abaixo: 

 

Figura 7: Visão Geral do Enlace 1: Investimentos Privados 1 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 
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Quadro 16: Visão Geral do Enlace 1: Investimentos Privados 1 

Variáveis Dependentes 

Variável Descrição 

Aumento do investimento privado; 
Aumento, com atraso, da infraestrutura e 
modernização do próprio sistema portuário, bem 
como infraestrutura de logística externa; 

Aumento da infraestrutura e modernização do 
sistema portuário; 

Aumento instantâneo na eficiência da operação; 

Aumento na eficiência da operação; Diminuição, com atraso, do custo da operação; 

Aumento do custo operacional; Diminuição, instantânea do lucro na operação; 

Aumento do lucro na operação; 
Aumento instantâneo sobre o retorno do 
investimento; 

Aumento sobre o retorno do investimento; Aumento instantâneo da segurança; 

Aumento da segurança; Aumento instantâneo do investimento privado; 

Variáveis independentes 

Variável Descrição 

Impactos decorrentes da limitação geográfica; Aumento do investimento privado; 

Impactos de arbitragem; Aumento instantâneo da segurança; 

Impactos da diminuição do período de 
autorização; 

Diminuição instantânea da segurança; 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.3.3.2 Enlace 2: Investimentos Privados 2 

 

Variável Central - Investimentos privados. No enlace 2 identificou-se a existência de 

sete variáveis dependentes responsáveis pela formação da relação circular. A 

variável central foi a desencadeadora de toda a cadeia, sendo o elo de início e fim 

entre as relações a serem traçadas.  

 

O enlace 2 é semelhante ao enlace 1 até a relação modernização → eficiência. 

Assim, a eficiência, uma vez elevada, provoca um aumento instantâneo na 

capacidade de movimentação de cargas, que provoca um aumento na circulação de 

carga devido à demanda reprimida existente no Brasil. Por sua vez, maior 

movimentação de carga influência de imediato em um maior lucro na operação. Por 
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sua vez, um maior lucro na operação reflete imediatamente em um maior retorno 

sobre o investimento. Já, um maior retorno sobre o investimento reflete 

instantaneamente em maior segurança. Finalmente, uma maior segurança faz com 

que, instantaneamente, crie-se um aumento do investimento privado (Quadro 17). 

 

Identificamos a existência de quatro variáveis independentes responsáveis por 

influenciar as variáveis dependentes, ou seja, a arbitragem; diminuição do período 

de autorização; limitações geográficas em novos TUPs; e tipos de carga. 

 

Neste contexto, as primeiras três variáveis independentes mostram-se semelhantes 

ao enlace 1. 

 

Por sua vez, a quarta variável independente, ou seja, tipos de carga, deteve 

impacto, de imediato, no movimento da carga. Esta, uma vez que a nova legislação 

extinguiu a distinção entre carga própria e de terceiros, de modo que todos os TUPs 

são autorizados a movimentar qualquer tipo de carga, o que provoca um aumento 

instantâneo na carga movimentada, devido à nova gama de possibilidades (Quadro 

17). 

 

O enlace 2 é um enlace do tipo Reforçador - R2. O tipo de enlace, e as relações 

existentes dentro do mesmo podem ser melhor visualizados por meio da Figura 8. 
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Figura 8: Visão Geral do Enlace 2: Investimentos Privados 2 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 
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Quadro 17: Visão Geral do Enlace 2: Investimentos Privados 2 

Variáveis Dependentes 

Variável Descrição 

Aumento do investimento privado; 
Aumento, com atraso, da infraestrutura e 
modernização do próprio sistema portuário, bem 
como infraestrutura de logística externa; 

Aumento da infraestrutura e modernização do 
sistema portuário; 

Aumento instantâneo na eficiência da operação; 

Aumento na eficiência da operação; 
 

Aumento instantâneo na capacidade de 
movimentação de cargas; 

Aumento na capacidade de movimentação de 
cargas; 

Aumento do lucro na operação; 

Aumento do lucro na operação; 
Aumento instantâneo sobre o retorno do 
investimento; 

Aumento sobre o retorno do investimento; Aumento instantâneo da segurança; 

Aumento da segurança; Aumento instantâneo do investimento privado; 

Variáveis independentes 

Variável Descrição 

Impactos decorrentes da limitação geográfica; Aumento do investimento privado; 

Impactos de arbitragem; Aumento instantâneo da segurança; 

Impactos da diminuição do período de 
autorização; 

Diminuição instantânea da segurança; 

Impactos do tipo de carga; Aumento instantâneo na carga movimentada; 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.3.3.3 Enlace 3: Lucros da Operação 

 

Variável Central - Lucros da operação. No enlace 3 foram identificados a existência 

de quatro variáveis responsáveis pela formação da relação circular. A variável 

central foi a desencadeadora de toda a cadeia, sendo o elo de início e fim entre as 

relações a serem traçadas. Neste sentido, um aumento dos lucros nas operações 

provoca um aumento, com atraso, em benefícios dos empregados. O atraso no caso 

devido ao fato de que o aumento de benefícios a empregados no Brasil depende de 

alterações legislativas ou acordos/convenções coletivas, e que as mudanças 

legislativas geralmente ocorrem de década para década, e os acordos/convenções 

coletivas de ano para ano. Por sua vez, um aumento dos benefícios do empregado 
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ocasiona, de imediato, um aumento do custo do trabalho. Já, o aumento do custo de 

mão de obra reflete, instantaneamente, na diminuição dos lucros nas operações 

(Quadro 18). 

 

Identificamos a existência de duas variáveis independentes responsáveis por 

influenciar as variáveis dependentes, ou seja, benefícios e exclusividade de mão de 

obra. 

 

Neste contexto, um aumento nos benefícios reflete em um aumento instantâneo em 

benefícios dos empregados. Por sua vez, um aumento na exclusividade de mão de 

obra reflete em um aumento instantâneo no custo do trabalho, devido à limitação da 

gama de contratação (Quadro 18). 

 

Finalmente destaca-se que o enlace 3 é um enlace do tipo Equilibrador - B3, isto é, 

que as relações analisadas, ao finmal do processo, geram um resultado nulo total do 

enlace, visto que não importam nem em crescimento, desaceleração do setor. O tipo 

de enlace, e as relações existentes dentro do mesmo podem ser melhor visualizados 

por meio da Figura 9. 

 

Figura 9: Visão Geral do Enlace 3: Lucros da Operação

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 
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Quadro 18: Visão Geral do Enlace 3: Lucros da Operação 

Variáveis Dependentes 

Variável Descrição 

Aumento dos lucros nas operações; 
Aumento, com atraso, em benefícios dos 
empregados; 

Aumento em benefícios dos empregados; Aumento instantâneo do custo do trabalho; 

Aumento do custo do trabalho; 
Diminuição instantânea do custo do lucro da 
operação; 

Variáveis independentes 

Variável Descrição 

Impactos decorrentes dos benefícios; 
Aumento instantâneo em benefícios dos 
empregados; 

Impactos decorrentes da exclusividade de mão 
de obra; 

Aumento instantâneo no custo do trabalho 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.3.3.4 Enlace 4: Investimentos Públicos 1 

 

Variável Central - Os investimentos públicos. No enlace 4 foram identificados a 

existência de seis variáveis dependentes responsáveis pela formação da relação 

circular. A variável central é a desencadeadora de toda a cadeia, sendo o elo de 

início e fim entre as relações a serem traçadas. Neste sentido, o aumento do 

investimento público causou um aumento, com atraso, na infraestrutura e 

modernização do próprio sistema portuário, bem como infraestrutura de logística 

externa. O atraso, é claro, ocorre devido à natureza e magnitude das obras, que 

requerem um tempo de execução considerável, independentemente dos valores a 

serem investidos. Por sua vez, um aumento na infraestrutura e modernização 

provoca um aumento instantâneo na eficiência da operação. Esta, uma vez elevada, 

provoca um aumento, instantaneamente, na capacidade de movimentação de carga, 

que, por sua via de reflexo, provoca um aumento na circulação de carga devido à 

demanda reprimida existente no Brasil. Por sua vez, a manipulação maior de carga 

ocasiona, instantaneamente, em uma cobrança de impostos mais elevados, uma vez 

que as operações portuárias são tributadas em quase toda sua extensão. Já, um 

aumento na arrecadação de impostos reflete em um aumento, com atraso, no 

investimento público; o atraso, no caso, decorre do seguinte ponto: a maior 
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arrecadação não resulta em investimentos obrigatórios, sendo que em regra o 

investimento só ocorrerá se assim que o governo decidir. 

 

Foram identificadas a existência de duas variáveis independentes responsáveis por 

influenciar as variáveis dependentes, a saber: limitações geográficas em novos 

TUPs; e tipos de carga. 

 

Neste contexto, limitação geográfica impacta instantaneamente na necessidade de 

aumento do investimento público, eis que o governo impõe a necessidade de 

construir nova estrutura logística capaz de transportar toda a movimentação de 

carga a partir dos portos. Neste viés, a instalação de novos terminais portuários, com 

o advento da nova legislação, provoca uma maior necessidade de investimento 

público, a fim de construir toda uma nova estrutura logística necessária para atender 

o serviço público delegado em áreas anteriormente não exploradas ou com baixo 

aproveitamento. 

 

Por sua vez, o tipo de carga, impacta, de imediato, no aumento do movimento da 

carga. Esta, uma vez que a nova legislação determinou a extinção da distinção entre 

carga própria e de terceiros nos TUPs, de modo que todos os TUPs tem permissão 

para mover qualquer tipo de carga, o que causa um aumento na movimentação de 

carga e, por conseguinte, provoca um aumento instantâneo na carga movimentada, 

devido à gama das novas atividades de abertura (Quadro 19). 

 

Por fim, destacamos que o enlace 4 é um enlace do tipo Reforço - R4. O tipo de 

enlace, e as relações existentes dentro do mesmo podem ser melhor visualizados 

por meio da Figura 10, abaixo. 
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Figura 10: Visão Geral do Enlace 4: Investimentos Públicos 1 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 
 

Quadro 19: Visão Geral do Enlace 4: Investimentos Públicos 1 

(Continua) 

Variáveis Dependentes 

Variável Descrição 

Aumento do investimento público; 
Aumento, com atraso, da infraestrutura e 
modernização do próprio sistema portuário, bem 
como infraestrutura de logística externa; 

Aumento da infraestrutura e modernização do 
sistema portuário; 

Aumento instantâneo na eficiência da operação; 

Aumento na eficiência da operação; 
Aumento instantâneo na capacidade de 
movimentação de cargas; 

Aumento na capacidade de movimentação de 
cargas; 

Aumento, instantâneo, na cobrança de impostos 
mais elevados; 

Aumento na cobrança de impostos mais 
elevados; 

Aumento, com atraso, no investimento público; 
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(Conclusão) 

Variáveis independentes 

Variável Descrição 

Impactos decorrentes da limitação geográfica; Aumento do investimento público; 

Impactos do tipo de carga; Aumento instantâneo do movimento da carga; 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.3.3.5 Enlace 5: Investimentos Públicos 2 

 

Variável Central - Os investimentos públicos. No enlace 5 foram identificados a 

existência de sete variáveis dependentes responsáveis pela formação da relação 

circular. A variável central foi a desencadeadora de toda a cadeia, sendo o elo de 

início e fim entre as relações a serem traçadas.  

 

O enlace 5 é análogo ao enlace 4 até que a relação eficiência → movimento da 

carga. A maior movimentação de carga ocasiona, instantaneamente, uma redução 

de demanda reprimida. Já, o aumento na demanda reprimida refletiu em uma 

redução imediata na arrecadação de impostos do governo, por sua vez, um aumento 

na arrecadação de impostos reflete em um aumento, com atraso, no investimento 

público; o atraso, no caso, resulta o seguinte ponto: a maior arrecadação não resulta 

em investimentos obrigatórios - exceto os impostos vinculados, posto que o 

investimento só ocorrerá se assim o governo direcionar (Quadro 20). 

 

Foram identificadas a existência de duas variáveis independentes responsáveis por 

influenciar variáveis dependentes, a saber: limitações geográficas em novos TUPs; e 

tipos de carga. 

 

Neste contexto, as duas variáveis independentes mostram-se semelhante ao quarto 

enlace. 

 

Por fim, destacamos que o enlace 5 é um enlace do tipo reforçador - R5. O tipo de 

enlace, e as relações existentes dentro do mesmo podem ser melhor visualizados 

por meio da Figura 11, abaixo: 
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Figura 11: Visão Geral do Enlace 5: Investimentos Públicos 2 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 
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Quadro 20: Visão Geral do Enlace 5: Investimentos Públicos 2 

Variáveis Dependentes 

Variável Descrição 

Aumento do investimento público; 
Aumento, com atraso, da infraestrutura e 
modernização do próprio sistema portuário, bem 
como infraestrutura de logística externa; 

Aumento da infraestrutura e modernização do 
sistema portuário; 

Aumento instantâneo na eficiência da operação; 

Aumento na eficiência da operação; 
Aumento instantâneo na capacidade de 
movimentação de cargas; 

Aumento na capacidade de movimentação de 
cargas; 

Diminuição, instantânea, da demanda reprimida; 

Aumento da demanda reprimida; 
Diminuição, instantânea, arrecadação de 
impostos do governo; 

Aumento na arrecadação de impostos; Aumento, com atraso, no investimento público; 

Variáveis independentes 

Variável Descrição 

Impactos decorrentes da limitação geográfica; Aumento do investimento público; 

Impactos do tipo de carga; Aumento instantâneo do movimento da carga; 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.3.3.6 Enlace 6: Investimentos Públicos 3 

 

Variável Central - Os investimentos públicos. No enlace 6 foram identificados a 

existência de oito variáveis dependentes responsáveis pela formação da relação 

circular. A variável central foi a desencadeadora de toda a cadeia, sendo o elo de 

início e fim entre as relações a serem traçadas.  

 

O enlace 6 é análogo ao enlace 4 até que a relação eficiência → movimento da 

carga. Uma maior movimentação de carga, de imediato, aumenta a competitividade. 

Já, o aumento da competitividade refletiu em uma redução imediata na demanda 

reprimida. Por sua vez, um aumento na demanda reprimida refletiu em uma redução 

imediata na arrecadação de impostos do governo. Já, um aumento na arrecadação 

de impostos refletiu em um aumento, com atraso, no investimento público; o atraso, 

no caso, decorre do seguinte ponto: a maior arrecadação não resulta em 
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investimentos obrigatórios, sendo que o investimento só ocorrerá se assim que o 

governo quiser (Quadro 21). 

 

Foram identificadas a existência de duas variáveis independentes responsáveis por 

influenciar variáveis dependentes, a saber: limitações geográficas em novos TUPs; e 

tipos de carga. 

 

Neste contexto, as duas variáveis independentes mostram-se semelhante ao quarto 

enlace. 

 

Por fim, destacamos que o enlace 6 é um enlace de reforço - R6. O tipo de enlace, e 

as relações existentes dentro do mesmo podem ser melhor visualizados por meio da 

Figura 12, abaixo: 

 

Figura 12: Visão Geral do Enlace 6: Investimentos Públicos 3 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 
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Quadro 21: Visão Geral do Enlace 6: Investimentos Públicos 3 

Variáveis Dependentes 

Variável Descrição 

Aumento do investimento público; 
Aumento, com atraso, da infraestrutura e 
modernização do próprio sistema portuário, bem 
como infraestrutura de logística externa; 

Aumento da infraestrutura e modernização do 
sistema portuário; 

Aumento instantâneo na eficiência da operação; 
 

Aumento na eficiência da operação; 
Aumento instantâneo na capacidade de 
movimentação de cargas; 

Aumento na capacidade de movimentação de 
cargas; 

Aumento instantâneo da competitividade; 

Aumento da competitividade; Diminuição, instantânea, da demanda reprimida; 

Aumento na demanda reprimida; 
Diminuição, instantânea, na arrecadação de 
impostos do governo; 

Aumento na arrecadação de impostos; Aumento, com atraso, no investimento público; 

Variáveis independentes 

Variável Descrição 

Impactos decorrentes da limitação geográfica; Aumento do investimento público; 

Impactos do tipo de carga; Aumento instantâneo do movimento da carga; 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 

3.4 MAPA SISTÊMICO DOS IMPACTOS DA NOVA LEGISLAÇÃO PORTUÁRIA 

BRASILEIRA 

 

A utilização do método do pensamento sistêmico tornou possível identificar as 

variáveis independentes e dependentes, delimitando na sequência a relação de 

causa e efeito entre estas, o que culminou na formação de relações circulares 

reforçadoras e balanceadoras. 

 

Essas relações, uma vez unificadas, possibilitarão a elaboração de um mapa 

sistêmico, capaz de identificar, na visão dos stakeholders, os principais impactos 

decorrentes da promulgação da nova Lei. 

 

Nesse sentido, foi construído, por meio da aplicação do pensamento sistêmico, o 

mapa sistêmico da Lei n. 12.815/13, dando destaque as suas principais alterações, 
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bem como aos seus impactos no que tange à relação governo x stakeholders e seus 

respectivos objetivos. 

 

Isto, posto que a identificação de variáveis dependentes e independentes, seguida 

do seu choque, formação de enlaces e estruturação final do mapa sistêmico, tornou 

possível a análise da nova legislação portuária brasileira. 

 

Do mesmo modo, tornou possível a identificação dos principais stakeholders, a 

determinação dos principais objetivos destes e do Governo, a classificação das 

variáveis identificadas e, por fim, a delimitação de uma relação de causa e efeito 

entre as variáveis identificadas. 

 

Por assim ser, e por meio da junção das relações circulares identificadas, no total de 

seis, foi possível a elaboração do mapa sistêmico. 

 

Por fim foi possível realizar a junção dos enlaces em um único mapa capaz de 

demonstrar os padrões dinâmicos de interações existentes entre as variáveis, 

dependentes e independentes, e entre os próprios enlaces. 

 

Abaixo, segue a Figura 13, sendo essa o mapa sistêmico obtido por meio da 

aplicação prática do pensamento sistêmico. 

 

 

 



59 
 

Figura 13: Visão Geral do Mapa Sistêmico dos impactos da nova legislação portuária brasileira

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

 



60 
 

3.5 ANÁLISE DO MAPA SISTÊMICO 

 

As alterações introduzidas pela nova legislação portuária brasileira, analisadas pelo 

estudo, totalizam sete, representadas pelas variáveis independentes. De se destacar 

que o trabalho se limitou a analisar as principais mudanças do ponto de vista da 

abordagem sistêmica. 

 

Além disso, deve-se notar que o número de variáveis se mostrou extenso, sendo um 

total de sete variáveis independentes e dezessete variáveis dependentes, uma vez 

que as relações dentro do sistema portuário como um todo são de fato complexas, 

resultando em muitas relações derivadas, como por exemplo: Governo x 

investidores; investidores x trabalhadores portuários; Governo x trabalhadores 

portuários; operadores privados x operadores públicos; investidores x operadores; 

operadores x usuários; etc.. 

 

Neste sentido, o mapa sistêmico, resultado do trabalho, é uma análise simplificada 

da legislação, sendo essa uma limitação do trabalho. 

 

Tendo em vista que o pensamento sistêmico tem por objetivo lidar com fenômenos e 

situações que requerem uma explicação com base na inter-relação de múltiplas 

forças ou fatores. Bem como, que a noção central do pensamento sistêmico é a 

organização sistêmica ou a estrutura sistêmica por meio da delimitação de um 

padrão de interações como hipóteses explicativas de uma propriedade de interesse 

ou emergente. Isto é, se refere a padrões dinâmicos de interações. Tem-se que os 

resultados obtidos se demonstraram satisfatórios, eis que o relacionamento entre as 

variáveis, seguido da criação de enlaces e, ao final, estruturação do mapa sistêmico, 

tornou possível o alcance dos objetivos geral e específicos traçados ao início do 

trabalho. Logo, o método se mostrou apto ao fim almejado. 

 

Tanto o é verdade que o presente estudo viabilizou a elaboração, sob o ponto de 

vista do pensamento sistêmico, de um mapa sistêmico da Lei n. 12.815/13, dando 

destaque as suas principais alterações, bem como aos seus impactos no que tange 
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à relação governo x stakeholders e seus respectivos objetivos, sendo esse o objetivo 

geral do trabalho. 

 

Do mesmo modo, viabilizou o alcance dos objetivos específicos, eis que o estudo: 

analisou a anterior e a nova legislação portuária brasileira, fazendo uma comparação 

entre elas e destacando suas principais diferenças; Identificou os principais 

stakeholders; Determinou os principais objetivos dos stakeholders e do Governo; 

Classificou as variáveis identificadas; Delimitou uma relação de causa e efeito entre 

as variáveis identificadas; Analisou as relações circulares, formadas a partir das 

relações de causa e efeito, quanto ao seu comportamento; Elaborou o mapa 

sistêmico da visão geral dos impactos da nova legislação portuária brasileira. 

 

É interessante destacar que o mapa construído detém uma visão geral das principais 

alterações identificadas, com o intuito de realizar o estudo primário dos impactos. 

 

Sendo que cada enlace identificado possui a capacidade de ser convertido, 

futuramente, em mapas sistêmicos específicos de cada relação circular, através de 

pesquisas mais aprofundadas em relação à cada variável pertencente ao enlace. 

 

Por exemplo, por meio da extensão do Enlace 1 poderemos identificar alterações 

mais sutis introduzidas pela Nova Lei dos Portos, não listadas no corrente estudo por 

serem exclusivas da variável em questão, o que poderá acarretar na construção de 

um mapa sistêmico próprio para o enlace em questão. 

 

Como exemplo, certas variáveis dependentes poderão ter sua relação de causa e 

efeito isoladas, formando novos enlaces, tais como:  

 

Aumento do investimento privado  Aumento da infraestrutura e modernização do 

sistema portuário  Aumento na eficiência da operação; ou  

 

Aumento do investimento privado  Aumento da infraestrutura e modernização do 

sistema portuário  Aumento do dólar; 
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Por certo, tanto o aumento da eficiência quanto demanda um aumento de 

trabalhadores e prestadores de serviços, de modo que novas variáveis dependentes 

surgirão. Do mesmo modo, a alta do dólar diminui o fluxo de investimento interno, 

aumenta, todavia, o investimento externo, sendo essas duas novas variáveis 

passíveis de estudo no futuro. Bem como, novas variáveis independentes, posto que 

essas possuem interesses próprios dentro da Nova Lei dos Portos, bem como dentro 

da legislação internacional. 

 

Caso isso ocorra, certo é que os vários mapas sistêmicos a serem formados se 

complementarão e completarão, de modo que, ao final, estaremos diante de um 

mapeamento complexo de todo o sistema portuário nacional, tendo como 

problemática inicial as alterações legislativas impostas pela Lei n. 12.815/13. 

 

Ou seja, cada um dos sete enlaces apresentados no trabalho resultarão no 

surgimento de mapas sistêmicos individuais, os quais, uma vez reunidos, comporão 

uma análise mais extensa da Nova Lei dos Portos.  

 

Portanto, o método de escolha demonstrou-se eficiente para a área de pesquisa, 

posto ter viabilizado a identificação das variáveis independentes e dependentes, 

possibilitando o estudo das relações de causa e efeito existentes entre essas, sendo 

essa a aplicação do pensamento sistêmico em uma análise qualitativa no 

seguimento de transportes, com destaque ao modo aquaviário. 

 

No mais, destaca-se que a despeito dos resultados obtidos, bem como passíveis de 

obtenção em estudos futuros, o pensamento sistêmico, por si só, não se demonstra 

capaz de solucionar problemas, até porque seu objetivo é na realidade de mapear 

possíveis gargalos, limitações ou alternativas decorrentes das relações de variáveis 

com variáveis. 

 

Neste contexto, o desenho do mapa sistêmico demonstrou que as mudanças, uma 

vez tomadas em conjunto, são benéficas na teoria, uma vez que cinco dos sete 

enlaces identificados são de reforço. 
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Isto, posto que os enlaces reforçadores são responsáveis por demonstrar uma 

tendência de crescimento exponencial do sistema e suas variáveis, posto que o 

círculo se reforça, o que demonstra uma tendência de crescimento do sistema. 

 

Deve-se ressaltar que este resultado mostra que as principais mudanças da nova 

legislação portuária brasileira, em especial: Limitação geográfica de novos TUP’s; 

Período de autorização para exploração de TUP’s; e tipos de carga; deverão 

ocasionar, conforme representado no mapa sistêmico na Figura 13, um crescimento 

exponencial do setor portuário. 

 

Nesse sentido, e por terem sido as variáveis - classificadas como variáveis 

independentes, sendo essas: arbitragem; Limitação geográfica de novos TUP’s; 

benefício assistencial; Período de autorização para exploração de TUP’s; tipos de 

carga; processo seletivo de autorização; e redistribuição de competências - obtidas 

na análise de Leis, tem-se que o estudo não levou em conta fatores exógenos, tais 

como crises econômicas, políticas, etc., responsáveis por afetar tanto a segurança 

do investimento, quanto a capacidade dos setores públicos e privados em realizar 

investimentos. 

 

Logo, é importante destacar que o atual cenário econômico-político brasileiro afetou 

em muito o resultado obtido, posto que os instrumentos viabilizados na nova Lei dos 

Portos foram limitados pela conjuntura de fatores externos que ou impediram, ou 

desaceleraram sua aplicação. 

 

Todavia, é interessante notar que a alta do dólar impactou de forma positiva o setor, 

posto incentivar investimentos externos dada a perda no valor da moeda brasileira, o 

que torna os investimentos mais atrativos. 

 

Nesse sentido, e apesar da crise, tem-se que o setor portuário teve um aumento de 

2,9 % na movimentação de carga no primeiro trimestre de 2016 (MDIC, 2016). 

 

Do mesmo modo, é preciso ao mesmo tempo observar que nem todas as partes 

interessadas, de acordo com a discussão e os resultados, apresentados no item 3.2 

e no item 3.3.2, tiveram seus objetivos - variáveis dependentes – alcançados. 
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Contudo este fato não deslegitima o progresso decorrente da promulgação da nova 

Lei em relação ao crescimento do sistema portuário brasileiro.  

 

O Quadro 22, abaixo, demonstra as variáveis dependentes que, enquanto objetivos 

dos stakeholders, tiveram – ou não – o seu resultado alcançado: 

 

Quadro 22: Resultados concretos 

Variáveis dependentes Resultados alcançados 

Arrecadação de Impostos Sim 

Benefícios aos funcionários Não 

Custo da operação Não 

Custo do trabalhador Não 

Competitividade Sim 

Demanda reprimida Sim 

Eficiência Sim 

Exclusividade de mão de obra Não 

Infraestrutura Sim 

Investimento Privado Sim 

Investimento Público Sim 

Lucro na Operação Sim 

Modernização Sim 

Movimentação de Cargas Sim 

Retorno de Investimentos ? 

Regulação estatal Sim 

Segurança Sim 

Fonte: Elaborado pela autora, 2016 

Como descrito, o Brasil adotou o landlord port como modelo de gestão portuária, ou 

seja, não é para o governo interferir no desenvolvimento das atividades empresariais 

na área do porto, mas para executar o planejamento da área do porto através do 

Plano de Desenvolvimento e Zoneamento organizado, gestão de infraestrutura 

portuária, gestão de infraestrutura logística e operadores de regulação da indústria e 

do porto, com a tarefa de estimular maior concorrência entre operadores. Portanto, 

conclui-se na análise que o governo foi bem-sucedido, uma vez que aumentou a 

concorrência no que diz respeito aos TUPs, por meio da introdução das variáveis 

independentes: Limitação geográfica de novos TUP’s; Período de autorização para 
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exploração de TUP’s; e tipos de carga; mantendo o modelo competitivo em portos 

públicos. 

 

De fato, um avanço do governo foi o estabelecimento das limitações geográficas dos 

novos TUPs, essa constante que resultará, a longo prazo, na expansão da rede de 

portuária brasileira, uma vez que novos TUPs só poderão ser instalados fora da área 

dos portos públicos, de modo que sendo o modelo de portos públicos o modelo mais 

antigo de exploração, o operador privado não terá muitas opções pré-construídas, 

com infraestrutura e logística adequada, para explorar. 

 

A Secretaria de Portos, desde a promulgação da Lei nº 12815, a já autorizou 34 

Terminais de Uso Privado. Considerando tanto ampliações quanto novas 

autorizações, prevê-se um investimento de R$ 10,4 bilhões. 33 contratos de 

empreendimentos já estão habilitados e a ANTAQ já analisa novos terminais, com 

investimentos previstos de R$ 22 bilhões (Brasil 2016). 

Nesse contexto, é importante destacar a distribuição do aumento de movimentação 

de cargas: carga geral, 59,7 milhões de toneladas/ano; granel sólido, 114,7 milhões 

de toneladas/ano; granel líquido, 97,9 metros cúbicos/ano; e passageiros, 0,5 

milhões/ano (Brasil 2016). 

 

Isso demonstra que a facilitação na concessão, via autorização, bem como 

viabilização de instalação de TUPs fora da área dos portos organizados, fez com 

que cresce o interesse do setor privado no investimento. Ou seja, a nova Lei 

demonstrou êxito nesse ponto. 

 

Portanto, investimentos maciços, tanto privados como públicos, serão necessários a 

fim de facilitar a estruturação desta nova rede de portos, que, uma vez 

implementado e em funcionamento. Uma vez que todos estes resultados resultam 

em um aumento da taxa de emprego, no aumento da renda de empresas 

prestadoras de serviço e, em um futuro não tão distante, em um aumento do lucro 

dos operadores portuários, investidores, bem como o aumento da arrecadação de 

impostos. 
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Nesse sentido, mesmo que nem todos os objetivos das partes interessadas tenham 

sido atendidos através da alteração legislativa, o governo orientou a mudança no 

interesse público primário, a sua atividade de regulamentação. 

 

Por isso, e apesar das muitas conclusões derivadas das relações das variáveis ao 

longo do trabalho, tem se a conclusão mais importante é a de que através da 

utilização de uma análise sistêmica simplificada o resultado teórico obtido mostra 

que a Nova Lei dos Portos trouxe e deve continuar trazendo benefícios na relação 

dos stakeholders e os seus objetivos. Mostrando uma tendência de aumento 

exponencial no sistema portuário brasileiro, que, embora sujeito a limitações em 

certas zonas, bem como fatores externos, alcançará os principais objetivos das 

partes interessadas, assim como elaborado nas relações circulares. 

 

Sendo essa afirmação comprovada pelo próprio aumento do número de TUPs desde 

a promulgação da nova Lei de portos até a atualidade. 
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4 CONCLUSÕES  

 

O presente estudo se propôs a analisar as principais alterações decorrentes da 

promulgação da nova Lei de Portos, considerando a abordagem sistêmica, bem 

como seus impactos sobre as relações entre governo e stakeholders e, por 

conseguinte, sobre os seus respectivos objetivos.  

 

Assim, a pergunta respondida por essa dissertação foi a seguinte: A Nova Lei dos 

Portos trouxe benefícios na relação dos stakeholders e os seus objetivos? 

 

Dentro desse cenário, o estudo teve por foco a análise de sete variáveis, 

classificadas como variáveis independentes, sendo essas: arbitragem; Limitação 

geográfica de novos TUP’s; benefício assistencial; Período de autorização para 

exploração de TUP’s; tipos de carga; processo seletivo de autorização; e 

redistribuição de competências. Essas variáveis independentes representam as 

alterações de maior relevância introduzidas pela nova Lei dos portos. 

 

Do mesmo modo, o estudo teve por foco a análise de variáveis dependentes, 

determinadas a partir da identificação dos objetivos de cada stakeholder. 

 

O estudo em questão foi capaz de identificar a existência dos seguintes 

stakeholders: Governo/Agências Reguladoras/órgãos públicos; Operadores 

portuários - público e privado; trabalhadores; união; usuários; prestadores de 

serviços; iniciativa privada. 

 

Nesse sentido fomos capazes de identificar as variáveis dependentes. As variáveis 

dependentes, ou seja, os objetivos dos stakeholders foram extraídos do papel 

desempenhado por estes dentro do complexo portuário, de acordo com a Lei n. 

12.815/13, bem como de acordo com a prática portuária pesquisada. 

 

Como resultado, identificamos a existência de 17 variáveis dependentes, a saber: 

arrecadação de impostos; benefícios aos funcionários; custo da operação; custo do 

trabalhador; competitividade; demanda reprimida; eficiência; exclusividade de mão 

de obra; infraestrutura; investimentos privados; investimentos públicos; lucro na 
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operação; modernização; movimentação de carga; retorno de investimento; 

regulação estatal; segurança. 

 

As relações entre cada uma das variáveis identificadas, sejam elas dependentes 

e/ou independentes, foi analisada uma a uma, aos pares. Juntando cada uma 

dessas relações foi possível elaborar um mapa sistêmico resultado do trabalho.   

 

Portanto, a utilização do método do pensamento sistêmico viabilizou a análise das 

variáveis dependentes e independentes, dentro de relações de causa e efeito, 

análise essa que culminou na estruturação do mapa sistêmico setorial, responsável 

por responder, de forma teórica, o questionamento centro do estudo em análise. 

 

Nesse sentido, o resultado teórico obtido demonstra que a Nova Lei dos Portos 

trouxe e deve continuar trazendo benefícios na relação dos stakeholders e os seus 

objetivos. Demonstrou uma tendência de aumento exponencial no sistema portuário 

brasileiro, que, embora sujeito a limitações em certas zonas, bem como fatores 

externos, alcançará os principais objetivos das partes interessadas, assim como 

elaborado nas relações circulares. 

 

Sendo que o resultado teórico acima atestado encontrasse comprovado, na 

atualidade, pelo próprio aumento do número de TUPs desde a promulgação da nova 

Lei de portos. 

 

Destaca-se que desde a promulgação da nova Lei de Portos a Secretaria de Portos 

já autorizou 34 Terminais de Uso Privado. Anteriormente, somente 42 TUP’s 

possuíam autorização para funcionamento. 

Assim sendo, e tendo por base a pergunta central do estudo, sendo essa,” A Nova 

Lei dos Portos trouxe benefícios na relação dos stakeholders e os seus objetivos?”, 

certo é que a Nova Lei dos Posto trouxe benefícios, eis que dentro de um cenário de 

recessão econômica foram emitidas 34 novas autorizações para instalações de 

TUP’s, responsáveis por um investimento previsto de R$ 22 bilhões (Brasil 2016), 

dentro de um espaço temporal de três anos, contados da promulgação da Lei n. 

12.815/13, e o resultado da pesquisa, acima exposto. 
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Esses novos investimentos terão a capacidade de impactar as demais variáveis 

dependentes, na forma demonstrada, confirmando, ao final, a tendência de aumento 

exponencial no sistema portuário brasileiro. 

 

No mais, é interessante destacar que o modelo aplicado possuiu as seguintes 

limitações quando comparado com outros modelos disponíveis na literatura: 

Ausência de literatura acerca das alterações imprimidas pela Lei n. 12.815/13; 

Grande número de stakeholders e, por conseguinte, de objetivos idênticos e 

conflitantes; Grande extensão do setor portuário. 

 

Interessante destacar ainda neste ponto que o mapa construído detém uma visão 

geral das principais alterações identificadas, com o intuito de viabilizar o estudo 

primário dos impactos. 

 

Portanto, as variáveis identificadas constituem-se de relações primárias, sendo que, 

cada uma dessas relações possui n relações secundárias, terciárias e por ai em 

diante, de modo que cada enlace detém a possibilidade de tornar-se um mapa 

sistêmico em si. 

 

Caso isso ocorra, certo é que os vários mapas sistêmicos a serem formados se 

complementarão e completarão, de modo que, ao final, estaremos diante de um 

mapeamento complexo de todo o sistema portuário nacional, derivado das 

alterações legislativas impostas pela Lei n. 12.815/13. 

 

Portanto, o método de escolha demonstrou-se e demonstra-se de extrema utilidade 

para a área de pesquisa, sendo essa a aplicação do pensamento sistêmico no 

seguimento de transportes, com destaque ao modo aquaviário. 

 

No mais, destaca-se que a despeito dos resultados obtidos, bem como passíveis de 

obtenção em estudos futuros, o pensamento sistêmico, por si só, não se demonstra 

capaz de solucionar problemas, posto que seu objetivo, na realidade, é o de mapear 

possíveis gargalos e limitações decorrentes das relações de variáveis sobre 

variáveis. 
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Deste modo, importante notar que os resultados obtidos por meio da aplicação do 

pensamento sistêmico seriam beneficiados, em muito, pela aplicação posterior da 

Engenharia Territorial (Aragão, 2008). 

 

Assim sendo, a utilização da Engenharia Territorial em estudos futuros viabilizará a 

estruturação de um Programa Territorial, formado por um ou mais projetos principais 

e n projetos acessórios, com o objetivo de, uma vez identificadas as demandas 

econômicas, técnicas, políticas e sociais, por meio do mapeamento sistêmico, 

identificar e executar uma política pública ou uma parceria pública privada como 

método de resolução da demanda. 
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